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EMENDA ADITIVA Nº 02 AO PROJETO DE LEI Nº       196  /2025

Acrescenta ao artigo 2º o parágrafo   4º com a seguinte redação; 



Art.1º Fica incluído o parágrafo 4º no Art. 2º do Projeto de Lei 196/2025, com a seguinte redação:
§ 4º A versão atualizada da Tabela SUS-Niterói, bem como as justificativas técnicas e econômicas para suas alterações, deverá ser publicada integralmente no Portal da Transparência da Prefeitura de Niterói e divulgada nos meios oficiais do Poder Executivo, em linguagem acessível, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após sua aprovação pelo Conselho Municipal de Saúde.

Art. 2º. Renumeram-se os demais artigos.
JUSTIFICATIVA
Garante o princípio constitucional da publicidade e fortalece o controle social sobre os recursos públicos, permitindo que a sociedade e os órgãos de fiscalização acompanhem os critérios de precificação e alterações na política pública de saúde.
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